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DESPESAS EXECUTADAS DESPESAS 

EMPENHADAS LIQUIDADAS 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

Até o 
Bimestre 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS 

% % 
SALDO A 

EXECUTAR 
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL 

(a)

No
Bimestre 

Até o 
Bimestre 

No
Bimestre 

(b) (c) ((b+c)/total 
(b+c)) ((b+c)/a (a-(b+c)) 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMETÁRIAS)       -     

01 LEGISLATIVA 24.515 33.426 6.523 32.475 8.505 32.475 - 5,82 97,15 951

32 CONTROLE EXTERNO 13.778 13.648 2.607 13.498 3.235 13.498 - 2,42  98,90  150

122 ADMINISTRACAO GERAL 10.737 19.778 3.916 18.976 5.271 18.976 - 3,40  95,95  801

02 JUDICIARIA 35.688 47.988 14.831 47.527 14.831 47.527 - 8,52 99,04  461 

61 ACAO JUDICIARIA 353 353 71 302 71 302 - 0,05  85,45  51

122 ADMINISTRACAO GERAL 35.335 47.635 14.760 47.225 14.760 47.225 - 8,47  99,14  409

03 ESSENCIAL A JUSTICA 36.475 32.084 7.211 31.098 7.212 31.098 - 5,58 96,92 987

32 CONTROLE EXTERNO 400 377 77 361 77 361 - 0,06  95,84  16

91 DEFESA DA ORDEM JURIDICA 8.757 8.775 2.295 8.773 2.295 8.773 - 1,57  99,98  2 

92 REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 19.401 16.001 3.545 15.403 3.545 15.403 - 2,76  96,26  598

122 ADMINISTRACAO GERAL 7.917 6.931 1.294 6.560 1.295 6.560 - 1,18  94,65  371

06 SEGURANCA PUBLICA 4.809 6.904 2.029 6.811 2.029 6.811 - 1,22 98,66 93

122 ADMINISTRACAO GERAL 4.809 6.904 2.029 6.811 2.029 6.811 - 1,22  98,66  93

09 PREVIDENCIA SOCIAL - 672 149 598 149 598 - 0,11 88,99 74

272 PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO - 672 149 598 149 598 - 0,11  88,99  74

10 SAUDE 22.000 33.768 5.939 33.695 8.886 33.695 - 6,04 99,78  73 

122 ADMINISTRACAO GERAL 22.000 33.768 5.939 33.695 8.886 33.695 - 6,04  99,78  73

12 EDUCACAO 140.940 197.329 60.514 197.207 62.240 197.207 - 35,36 99,94  123 

122 ADMINISTRACAO GERAL 16.687 21.723 5.320 21.600 7.046 21.600 - 3,87  99,44  123

361 ENSINO FUNDAMENTAL 69.693 94.924 28.098 94.924 28.098 94.924 -                17,02           100,00  

362 ENSINO MEDIO 45.422 67.875 22.708 67.875 22.708 67.875 -                12,17           100,00  -

366 EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 9.138 12.808 4.388 12.808 4.388 12.808 - 2,30           100,00  -

14 DIREITOS DA CIDADANIA - 63 17 52 19 52 - 0,01 82,79 11

122 ADMINISTRACAO GERAL - 63 17 52 19 52 - 0,01  82,79  11

16 HABITACAO - 15 5 15 5 15  0,00 99,72    

122 ADMINISTRACAO GERAL - 15 5 15 5 15 0,00  99,72  

22 INDUSTRIA 381 355 75 319 75 319  0,06 89,78  36 

122 ADMINISTRACAO GERAL 381 355 75 319 75 319 0,06  89,78  36

23 COMERCIO E SERVICOS 484 574 141 554 141 554 0,10 96,51 20

122 ADMINISTRACAO GERAL 484 574 141 554 141 554 0,10  96,51  20

26 TRANSPORTE 76 76 11 47 11 47 0,01 61,37 29

122 ADMINISTRACAO GERAL 76 76 11 47 11 47 0,01  61,37  29

28 ENCARGOS ESPECIAIS 128.017 207.883 35.412 207.300 53.154 207.300 37,17 99,72 583

122 ADMINISTRACAO GERAL 127.948 207.693 35.412 207.209 53.154 207.209                 37,15  99,77  485

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 70 190 - 91 - 91 0,02  48,06  98

TOTAL 393.385 561.138 132.856 557.697 157.259 557.697 100,00 99,39 3.441

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 19/nov/2012 e Hora de emissão 10h e 09m. 
¹ Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos os recursos serão utilizados para abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma 
função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.  

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa 
forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; b) Despesas empenhadas, 
mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64. 


